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REQUERIMENTO nº 69/2018
Documento ____/18
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Vílson Brites - Cabrito, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente:
a) para que através da Secretaria de Obras se realize a limpeza dos pequenos “lixões” que estão se formando nas vias públicas do Município, bem como todo o lixo recolhido seja repassado a Empresa Concessionária, responsável pela coleta do lixo, para que seja transportada ao seu destino final, ou seja, a cidade de Candiota.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento em vista de que a Secretaria de Obras possui o maquinário adequado para a realização da limpeza das vias públicas, visto que o acumulo de lixo é de grandes proporções e a Empresa Concessionária realiza somente a coleta do lixo urbano que está armazenado em sacolas, ou seja, não realiza a limpeza das vias e a coleta dos “lixões” que estão se formando no Município. 
Uruguaiana, 20 de junho de 2018. 

                              _________________________

Ver. Vílson Brites – Cabrito

Líder da Bancada do PMDB

sp/cmu/gabVJBB

